
 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR DE SEMOVENTES 

 

 

Processo nº: 7003019-57.2024.8.22.0003 - 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO 

Exequente: Cooperativa de Credito e Investimento Sicoob Centro - Sicoob Centro 

Executado: Carlos Roberto Bispo, Rosileine de Fatima Lopes Bispo e Tiago Lopes 

Bispo.  

 

 

A exequente, nos autos do processo em epígrafe, tendo em vista a autorização 

judicial proferida pelo MM. Juízo, com fundamento no art. 880 do Código de Processo 

Civil, vem, por meio do presente, dar a devida publicidade à alienação particular 

do(s) bem(ns) penhorado(s), nos seguintes termos: 

 

1. BEM(ENS) OBJETO DA ALIENAÇÃO 

 

Descrição:  

 

• 3 bovinos fêmeas de 13 a 24 meses, avaliados em R$1.712,00 cada. 

• 5 bovinos fêmeas de 25 a 36 meses, avaliados em R$ 1.898 cada. 

• 3 bovinos fêmeas acima de 36 meses, avaliados em R$ 2.085 cada. 

• 2 bovinos machos de 0 a 8 meses, avaliadas em R$ 1.030 cada. 

• 1 bovino macho de 25 a 36 meses, avaliado em R$3.588,00. 

 

Valor total de avaliação dos bens: R$ 26.529,00 (vinte e seis mil e quinhentos e 

vinte e nove reais). 

 

2. CONDIÇÕES DE VENDA 

 

Os semoventes serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, no 

exato local onde estão, e em caráter ad corpus, sem qualquer garantia, ficando sob 



 

responsabilidade do interessado a verificação de suas condições de saúde, sanidade, 

manejo e demais características antes das datas designadas para os leilões judiciais.  

 

As providências e despesas necessárias à retirada, transporte, manejo, 

acondicionamento e eventual regularização sanitária dos animais ocorrerão 

exclusivamente por conta do arrematante. 

 

O pagamento deverá ser realizado mediante depósito judicial vinculado aos 

presentes autos, no prazo de 24 horas após a aceitação da proposta. 

 

3. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 

As propostas de aquisição deverão ser apresentadas até o dia 23/06/2025, 

diretamente aos patronos da exequente, através do seguinte e-mail: 

mbtrc@mbtadvocacia.com.br.  

 

As propostas para pagamento à vista terão preferência sobre aquelas formuladas 

com parcelamento, ainda que apresentem valores iguais ou inferiores.  

 

Da mesma forma, entre propostas com as mesmas condições de pagamento, 

prevalecerá aquela que ofertar o maior valor. 

 

Persistindo empate nos critérios acima, será considerado o horário de registro da 

proposta ou outro critério de oportunidade. 

 

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

A publicidade deste edital será realizada mediante publicação em jornal de circulação 

regional e no sítio eletrônico da exequente e de seus patronos, a saber: 

www.sicoobcentro.com.br e www.mbtadvocacia.com.br.    

 

mailto:mbtrc@mbtadvocacia.com.br
http://www.sicoobcentro.com.br/
http://www.mbtadvocacia.com.br/


 

Eventuais interessados e/ou credores, poderão apresentar manifestação nos autos 

do processo. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

A exequente se compromete a comunicar ao Juízo qualquer proposta recebida, 

observando que a alienação será efetivada com a devida formalização judicial. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente 

edital, que será publicado nas formas acima descritas. 

 

 

 

Ji-Paraná/RO, 26 de maio de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO SICOOB CENTRO 

SICOOB CENTRO 
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